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Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 

 
 
  

 

EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 203 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 – LEI Nº 931 
 

 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  
 

Artigo 1º -  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 
42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais) distribuído as seguintes 
dotações: 

 
 
Suplementação (+)   .....................................................................................................................  42.500,00 
 
 
 
02  07  01  Gabinete do Sec de Educação e Cultura 
 

245 12.361.0112.2019.1001           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  42.500,00                                        
3.3.90.30.00                             MATERIAL DE CONSUMO            F.R.: 1 500 1001 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

 
 

Artigo 2º  O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de remanejamento de dotação orçamentária. 

 
 
02  07  01  Gabinete do Sec de Educação e Cultura 
 

220 12.122.0112.2014.0000           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE .............. - 3.100,00                                        
3.3.90.40.00                             SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇ                                   F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 

221 12.122.0112.2014.0000           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ............  - 4.100,00                                        
4.4.90.52.00                             EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE             

F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
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223 12.122.0112.2185.0000           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  - 3.000,00                                        
3.3.90.32.00                             MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUIT            F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 
 

232 12.361.0112.1150.0000           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  – 7.700,00                                        
3.3.90.30.00                             MATERIAL DE CONSUMO            F.R.: 1 500 1001 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 
 

243 12.361.0112.2019.1001           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  - 1.000,00                                        
3.3.90.04.00                            CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO             

F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 

 
247 12.361.0112.2019.10001         EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  – 2.600,00                                        

3.3.90.32.00                             MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUIT              F.R.: 1 500 1001 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 
 

252 12.361.0112.2019.1001           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  - 3.600,00                                        
4.4.90.52.00                             EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE             

F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

 
271 12.365.0112.1148.0000           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  - 10.000,00                                        

3.3.90.30.00                             MATERIAL DE CONSUMO              F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

297 12.365.0112.2190.0000           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  - 1.400,00                                        
4.4.90.52.00                             EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE            

F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
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299 12.365.0112.2191.0000           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  - 3.000,00                                        
3.1.90.04.00                             CONTRATAÇÃOMPOR TEMPO DETERMINADO            

F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 
 

306 12.365.0112.2191.0000           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  - 1.000,00                                        
3.3.90.32.00                             MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUIT              F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
 
 

310 12.365.0112.2191.0000           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE .............  - 1.000,00                                        
3.3.90.40.00                             SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇ                                   F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

 
 

367 12.367.0112.2207.0000           EDUCAÇÃO COM QUALIDADE ...........  - 1.000,00                                        
3.3.90.40.00                             SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇ                                   F.R.: 1 500 1001 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 
Anulação ( - )                                                                                                                              -42.500,00                                      
 

 
 

Artigo 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 23 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO  

Prefeita Municipal  
 
 

mailto:gabinete@aralmoreira.ms.gov.br


ANO XVI Nº 2777 

 

Quinta-Feira 23 de Outubro de 2025 

R. Bento Marques, 795 - centro. 
Aral Moreira - MS. 
CEP 79930-000. 

Email: gabinete@aralmoreira.ms.gov.br 

4 

Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 

 
 
  

 

DECRETO Nº 204 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 – LEI Nº 931 
 

 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  
Artigo 1º -  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) distribuído as seguintes dotações: 
 
 
Suplementação (+)   ....................................................................................................................   20.000,00 

 
02  08  02  Fundo Municipal de Assistência Social 
 

500 08.244.0151.2159.0000           PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ....................   20.000,00                          
3.3.90.30.00                             MATERIAL DE CONSUMO                 F.R.: 1 500 0000 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 

Artigo 2º  O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de anulação de dotação orçamentária. 

 
02  11  01  Gabinete do Sev. De Desenv da Produção e Turismo 
 

637 20.608.0106.2169.0000           SERVIÇOS DE UTILIDADES PÚBLICAS   -20.000,00                          
3.3.90.39.00                             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                                                

F.R.: 1 500 0000 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
Anulação ( - )                                                                                                                             -20.000,00                                      

 
 

Artigo 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 23 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO  

Prefeita Municipal  
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